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Considerando a necessidade alteração da  Pauta da  DA QUADRAGESIMA NONA SESSÃO 

EXTRAORDINARIA DO DIA  18  de AGOSTO  de  2022 sera cancelada e 

Remarcada para o DIA  22  de AGOSTO de  2022, as matérias incluídas 

estão com destaque em amarelo.    
   O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS, 

ESTADO DE MATO GROSSO, em cumprimento ao determinado no artigo 102, 

§1º do Regimento Interno desta Casa de Leis, vem através deste, 

publicar matérias a serem votadas na Primeira Sessão 

Extraordinária, que se realizará no dia 22 de Agosto de 2022 às 

20:00 horas, na sede da Câmara Municipal, conforme determinação 

regimental.  

Matérias para Leitura 

I-Projeto de Lei Complementar N° 11 de 10 de agosto de 2022 de 

autoria do Poder “Altera a lei Complementar nº 106/2022.” 

II-Projeto de Lei nº 21 de 09 de agosto de 2022 de autoria do Poder 

Executivo“Altera Lei nº 1.171/2017 e dá outras providências.” 

III-Projeto de Lei Ordinario nº  25 de 09 de agosto de 2022 de 

autoria do Poder Executivo.“Promove alterações na Lei nº940/2011, 

e regulamenta as atribuições do cargo de Engenheiro Civil e dá 

outras providências”. 

IV-Projeto de Lei Ordinario nº  26 de 10 de agosto de 2022 de 

autoria do Poder Executivo.“Altera a Lei nº 1.175/2017, regulamenta 

disposição do cargo de Agente de Fiscalização Tributária e dá outras 

providências”. 

V-Projeto de Lei Ordinario n°27 de 12 de agosto de 2022  de autoria 

do Poder Executivo”Altera a lei Ordinaria n° 1.351.” 

VI- Projeto de Resolução n° 3 de agosto de 2022 de autoria Vereador 
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Antonio Rodrigues  “ altera dispositivs da Resolução n° 178/2020 

que dipoes sobre o Regimento Interno da Camra Municipal de 

Campinapolis”. 

VII- Projeto de Lei Ordinaria n° 29 de 17 de agosto de 2022.autoria 

do Executivo” Promove alterações na lei n°940/2022, e regulamenta 

as atribuições do cargo de contador e da outras providencias.’ 

 

 

Campinápolis, 18 agosto de 2022 

 

 

 
 
                                                             ANTONIO RODRIGUES 


